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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 73/2020
 b) Licitação Nrº : 36/2020
 c) Modalidade : Pregão
 d) Data Homologação : 06/07/2020
 e) Objeto Homologado : AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS E COMPU-
TADORES, IMPRESSORAS E ARES CONDICIONADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EM DECORRÊNCIA DE VERBA DESTINADA PELO GOVERNO FEDERAL, BEM COMO AQUISIÇÃO 
DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS E ARES CONDICIONADOS PARA AS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO
	 12.361.0160.2.017.	-	Manutenção	do	Ensino	FundamentalԞ12.361.0160.2.019.	-	Manuten-
ção	dos	Centros	de	Educação	MunicipalԞ10.301.0180.2.028.	 -	Manutenção	das	Unidades	Básicas	de	
SaúdeԞ08.244.0200.2.046.	-	Manutenção	do	Programa	IGDSUASԞ
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: P C R DO AMARAL & AMARAL LTDA - ME
	 CNPJ/CPF:	09.343.965/0001-51
	 LOTE	5
	 Valor	Total	do	Lote:	24.160,00	(vinte	e	quatro	mil,	cento	e	sessenta	reais)

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1 AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUs 
= Modelo Similar ou Superior - SPLIT 
INVERTER SPRINGER MIDEA 12000 
BTUs. AR CONDICIONADO split, 12000 
BTUs, SISTEMA INVERTER que reduz o 
consumo de energia de até 60%

UNI 16,00 1.510,0000 24.160,00

 LOTE 6
	 Valor	Total	do	Lote:	9.560,00	(nove	mil,	quinhentos	e	sessenta	reais)

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1 AR CONDICIONADO SPLIT 18000 
BTUs = Modelo Similar ou Superior 
- SPLIT INVERTER SPRINGER MI-
DEA 18000 BTUs. AR CONDICIO-
NADO split, 18000 BTUs, SISTEMA 
INVERTER que reduz o consumo de 
energia de até 60%,

UNI 4,00 2.390,0000 9.560,00

 LOTE 7
	 Valor	Total	do	Lote:	16.245,00	(dezesseis	mil,	duzentos	e	quarenta	e	cinco	reais)

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1 AR	CONDICIONADO	SPLIT	24000	BTUs	
= Modelo Similar ou Superior - SPLIT 
INVERTER	 SPRINGER	 MIDEA	 24000	
BTUs.	AR	CONDICIONADO	split,	24000	
BTUs, SISTEMA INVERTER que reduz o 
consumo de energia de até 60%,

UNI 5,00 3.249,0000 16.245,00

	 Valor	Total	Homologado	-	R$	49.965,00
 Florestopolis, 06 de julho de 2020.

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 73/2020
 b) Licitação Nrº : 36/2020
 c) Modalidade : Pregão
 d) Data Homologação : 06/07/2020
 e) Objeto Homologado : AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS E COMPU-
TADORES, IMPRESSORAS E ARES CONDICIONADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EM DECORRÊNCIA DE VERBA DESTINADA PELO GOVERNO FEDERAL, BEM COMO AQUISIÇÃO 
DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS E ARES CONDICIONADOS PARA AS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO
	 12.361.0160.2.017.	-	Manutenção	do	Ensino	FundamentalԞ12.361.0160.2.019.	-	Manuten-
ção	dos	Centros	de	Educação	MunicipalԞ10.301.0180.2.028.	 -	Manutenção	das	Unidades	Básicas	de	
SaúdeԞ08.244.0200.2.046.	-	Manutenção	do	Programa	IGDSUASԞ
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: REFRIFRIO AR CONDICIONADOS LTDA – ME
	 CNPJ/CPF:	35.654.754/0001-40
 LOTE 8
	 Valor	Total	 do	 Lote:	 117.442,00	 (cento	 e	 dezessete	mil,	 quatrocentos	 e	 quarenta	 e	 dois	
reais)

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1 AR CONDICIONADO SPLIT 30000 BTUs 
= Modelo Similar ou Superior - SPLIT 
INVERTER SPRINGER MIDEA 30000 
BTUs. AR CONDICIONADO split, 30000 
BTUs, SISTEMA INVERTER que reduz o 
consumo de energia de até 60%,

UNI 26,00 4.517,0000 117.442,00

	 Valor	Total	Homologado	-	R$	117.442,00
 Florestopolis, 06 de julho de 2020.

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 73/2020
 b) Licitação Nrº : 36/2020
 c) Modalidade : Pregão
 d) Data Homologação : 06/07/2020
 e) Objeto Homologado : AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS E COMPU-
TADORES, IMPRESSORAS E ARES CONDICIONADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EM DECORRÊNCIA DE VERBA DESTINADA PELO GOVERNO FEDERAL, BEM COMO AQUISIÇÃO 
DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS E ARES CONDICIONADOS PARA AS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO
	 12.361.0160.2.017.	-	Manutenção	do	Ensino	FundamentalԞ12.361.0160.2.019.	-	Manuten-
ção	dos	Centros	de	Educação	MunicipalԞ10.301.0180.2.028.	 -	Manutenção	das	Unidades	Básicas	de	
SaúdeԞ08.244.0200.2.046.	-	Manutenção	do	Programa	IGDSUASԞ
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA EPP
	 CNPJ/CPF:	08.784.976/0001-04
 LOTE 3
 Valor Total do Lote: 9.000,00 (nove mil reais)

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LA-
SER MONOCROMÁTICA: Modelo Simi-
lar	-		HP	PRO	M428FDW.		Possui	veloci-
dade de impressão de até 38ppm;

UNI 4,00 2.250,0000 9.000,00

	 LOTE	4
 Valor Total do Lote: 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LA-
SER	 COLORIDA	 COM	WIRELESS:	 Mo-
delo	 Similar	 -	 	 HP	 M479FDW	 COLOR	
COM	WIRELESS.	 Possui	 velocidade	 de	
impressão de até 27ppm; Possui as fun-
ções de imprimir, copiar, digitalizar

UNI 1,00 3.800,0000 3.800,00

 Valor Total Homologado - R$ 12.800,00
 Florestopolis, 06 de julho de 2020.

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 73/2020

 b) Licitação Nrº : 36/2020
 c) Modalidade : Pregão
 d) Data Homologação : 06/07/2020
 e) Objeto Homologado : AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS E COMPU-
TADORES, IMPRESSORAS E ARES CONDICIONADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EM DECORRÊNCIA DE VERBA DESTINADA PELO GOVERNO FEDERAL, BEM COMO AQUISIÇÃO 
DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS E ARES CONDICIONADOS PARA AS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO
	 12.361.0160.2.017.	-	Manutenção	do	Ensino	FundamentalԞ12.361.0160.2.019.	-	Manuten-
ção	dos	Centros	de	Educação	MunicipalԞ10.301.0180.2.028.	 -	Manutenção	das	Unidades	Básicas	de	
SaúdeԞ08.244.0200.2.046.	-	Manutenção	do	Programa	IGDSUASԞ
 ) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: Thads Serviços Eirelli ME
 CNPJ/CPF: 27.120.037/0001-00
 LOTE 2
	 Valor	Total	do	Lote:	26.500,00	(vinte	e	seis	mil	e	quinhentos	reais)

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1 MICROCOMPUTADOR: Processador: 
Processador	 Intel	 Core	 i5-7400	 Kaby	
Lake 7ª Geração, Cache 6MB, 3.0Ghz 
(3.5Ghz	Max	 Turbo),	 LGA	 1151,	 equiva-
lente ou superior.

UNI 10,00 2.650,0000 26.500,00

	 Valor	Total	Homologado	-	R$	26.500,00
 Florestopolis, 06 de julho de 2020.

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 094/2020
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Para-
ná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	considerando	o	disposto	nos	Art.	40,	§	1º,	Inciso	III,	alínea	“b”	da	
Constituição Federal (benefício proporcional ao tempo e a média das remunerações), em atendimento ao 
requerido pelo protocolo nº 2601 de 12/12/2019.
 D E C R E T A:
 Art.1º- Fica concedido ao servidor FERNANDO XAVIER DA SILVA, brasileiro, servidor pú-
blico municipal de Bela Vista do Paraíso, ocupante do cargo efetivo de Médico, nível GOP-XXIX-N e 29% 
de	Tempo	de	Serviço,	portadora	da	RG	nº	728.225/Pr.	e	CPF/MF	sob	nº	161.588.659-15,	Aposentadoria	
Voluntária	por	 Idade,	com	proventos	mensais	e	proporcionais	de	R$	4.026,43	(quatro	mil,	vinte	e	seis	
reais	e	quarenta	e	três	centavos),	com	fundamento	no	Art.	40,	§	1º,	Inciso	III,	alínea	“b”	da	Constituição	
Federal (benefício proporcional ao tempo e a média das remunerações).
 Art. 2º- Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções	em	contrário.	
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 06 DE JULHO DE 2020. 

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

EDSON HIPOLITO GONÇALVES
Dir. Depto. Administração

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 021/2019
 Pregão Presencial nº 009/2019.
	 Contrato	n°.	052/2019
 ID: 1327
 Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de manutenção 
elétrica preventiva e corretiva, em prédios públicos pertencentes à Prefeitura do Municipal de Bela Vista 
do Paraíso e, em prédios locados e utilizados pela administração municipal, mediante a execução fracio-
nada, incluindo mão de obra especializada, veículos, equipamentos e ferramentas
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: E. N. PANTALEÃO COMERCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRCAS - ME
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 13/07/2020
 Término 12/07/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 07 de Julho de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Realinhamento de preços
	 Processo	Administrativo	nº	044/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 023/2019.
 Contrato n°: 083/2019
	 ID:	1357
 Objeto: Aquisição de materiais de consumo e aparelhos médicos hospitalares diversos vi-
sando	atender	o	Hospital	Municipal	São	Jorge,	Ambulatório	Municipal,	Unidades	Básicas	de	Saúde	–	
UBS, Defesa Civil e Sistema de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Descrição dos Produtos  Unid Valor Unitário                  Valor 
     do Contrato                     realinhado
98	 Esparadrapo	micropore	10cmx	4,5mts	 Rolo	 R$	5,12	 	 R$	6,27
120 Fita Microporosa  Rolo R$ 1,76  R$ 2,02
 Bela Vista do Paraíso/PR, 06 de julho de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Valor/Parcelas
 Processo Administrativo nº 021/2019
 Pregão Presencial nº 009/2019.
	 Contrato	n°.	052/2019
 ID: 1327
 Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de manutenção 
elétrica preventiva e corretiva, em prédios públicos pertencentes à Prefeitura do Municipal de Bela Vista 
do Paraíso e, em prédios locados e utilizados pela administração municipal, mediante a execução fracio-
nada, incluindo mão de obra especializada, veículos, equipamentos e ferramentas,
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: E. N. PANTALEÃO COMERCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRCAS - ME
	 Valor	Total:	R$	44.081,52	(quarenta	e	quatro	mil	oitenta	e	um	reais	e	cinqüenta	e	dois	cen-
tavos)
	 Valor	Mensal:	R$	3.673,46	(Três	mil	seiscentos	e	setenta	e	três	reais	quarenta	e	seis	centa-
vos)
	 Início:	05/07/2020
	 Término:	04/07/2021
 Bela Vista do Paraíso, 07 de Julho de 2020

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.319/2020
	 SÚMULA:	“Da	nova	redação	à	Lei	Municipal	nº	1.235/2018,	que	“Institui	o	Conselho	Munici-
pal	de	Saúde	de	Bela	Vista	do	Paraíso	–	Pr.,	e	dá	outras	providências”
	 A	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	aprovou	e	eu,	EDSON	
VIEIRA BRENE, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte.
 L E I:
	 Art.	1º	-	O	Artigo	3º	da	Lei	Municipal	nº	1.235/2018,	passa	a	vigorar,	com	a	seguinte	redação:
	 Art.	3º	-	O	Conselho	Municipal	de	Saúde	será	composto	de	forma	paritária,	em	conformida-
de	com	a	Lei	Federal	nº	8.142	de	28	de	dezembro	de	1990	e	resolução	453	de	10	de	maio	de	2012,	do	
Conselho	Nacional	de	Saúde,	e	obedecerá	a	seguinte	proporcionalidade:
	 I	 –	Quatro	 (04)	 representantes	 de	entidade	dos	usuários	 dos	 serviços	de	 saúde,	 eleitos	
dentre os seguintes segmentos populares:
 a) - Um (01) representantes dos Segmentos Religiosos;
	 b)	-	Dois	(02)	representantes	de	Entidades	Filantrópicas	e	beneficentes;
 c) - Um (01) representante de Associações;
 II – Dois (02) representantes dos trabalhadores de serviço de saúde e representantes de 
classe.
 III – Um (01) representante do gestor municipal da saúde;
 IV – Um (01) representante de entidades de serviços de saúde contratado ou conveniado 
com o SUS, no âmbito municipal, integrantes de hospitais, clinica e outras instituições de saúde, assim 
disposto;
 a) - Um (01) representante dos prestadores de serviços de saúde;
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 07(sete) dias do mês julho do ano de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.320/2020
	 Súmula:	“Institui	no	âmbito	do	município	de	Bela	Vista	do	Paraíso	–	Pr.,	a	Semana	de	com-
bate	ao	uso	de	Drogas	e	dá	outras	providencias”.

PORTARIA 018/2020
	 FERNANDO	CESAR	MENCK	Presidente	da	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	
Estado	do	Paraná,	fazendo	uso	de	suas	atribuições	legais	e	considerando	o	contido	no	Regimento	Inter-
no Art. 29, inciso XXVI e Art. 7º da Constituição Federal, inciso XVII.
 R E S O L V E:
	 CONCEDER	a	funcionária	TELMA	CRISTINA	GUIMARÃES	DE	OLI-VEIRA,	lotada	no	Car-
go efetivo de CONTADORA – GOP, 20 (VINTE) dias de férias regulamentares correspondente ao perí-o-
do/exercício de 22/03/2018 a 21/03/2019, a partir de 06/07/2020, retornando dia 27 de julho de 2020.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PA-RAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE JULHO DE 2020.

FERNANDO CESAR MENCK
Presidente

RONDINELE BELUCI MEIRA
1º Secretário

PORTARIA Nº 019/2020
	 FERNANDO	CESAR	MENCK,	Presidente	da	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	
Estado	do	Paraná,	fazendo	uso	de	suas	atribuições	legais	e	considerando	o	contido	no	Regimento	Inter-
no Art. 29, inciso XXVI e Art. 7º da Constituição Federal, inciso XVII. 
 R E S O L V E:
	 CONCEDER	a	funcionária	RENATA	PATRICIA	JOVEDI,	lotada	no	Cargo	efetivo	de	SER-
VIÇOS	GERAIS,	15	 (QUINZE)	dias	de	 férias	 regulamentares	correspondente	ao	período/exercício	de	
21/11/2018 a 20/11/2019, a partir de 16/07/2020, retornando dia 31 de julho de 2020.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 6 DE JULHO DE 2020.

FERNANDO CESAR MENCK
Presidente

RONDINELE BELUCI MEIRA
1º Secretário

PORTARIA Nº 20/2020
	 FERNANDO	CESAR	MENCK,	Presidente	da	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	
Estado	do	Paraná,	fazendo	uso	de	suas	atribuições	legais	e	considerando	o	contido	no	Regimento	Inter-
no Art. 29, inciso XXVI e Art. 7º da Constituição Federal, inciso XVII. 
 R E S O L V E:
	 CONCEDER	ao	funcionário	CÉSAR	ALEXANDRE	FERNANDES,	lotada	no	Cargo	efetivo	
de	OFICIAL	ADMINISTRATIVO,	15	(QUINZE)	dias	de	férias	regulamentares	correspondente	ao	período/
exercício de 21/11/2018 a 20/11/2019, a partir de 17/07/2020, retornando dia 03 de agosto de 2020.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE JULHO DE 2020.

FERNANDO CESAR MENCK
Presidente

RONDINELE BELUCI MEIRA
1º Secretário

PORTARIA Nº 21/2020
	 FERNANDO	CESAR	MENCK,	Presidente	da	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	
Estado	do	Paraná,	fazendo	uso	de	suas	atribuições	legais	e	considerando	o	contido	no	Regimento	Inter-
no Art. 29, inciso XXVI e Art. 7º da Constituição Federal, inciso XVII. 
 R E S O L V E:
	 CONCEDER	 ao	 servidor	 ALISSON	 MOYA	 ROSSI,	 matricula	 n°	 151,	 lotada	 no	 Cargo	
efetivo de Advogado, 10 (Dez) dias de férias regulamentares correspondente ao período/exercício de 
21/11/2018 a 20/11/2019, a partir de 17/07/2020, retornando dia 27 de julho de 2020.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE JULHO DE 2020.

FERNANDO CESAR MENCK
Presidente

RONDINELE BELUCI MEIRA
1º Secretário

 A Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, Estado do 
Paraná,	 aprovou	e	 eu,	EDSON	VIEIRA	BRENE,	Prefeito	Municipal	 em	
exercício, sanciono a seguinte:
 L E I:
	 Art.	1º.	Fica	por	esta	Lei	instituída	no	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso	a	“Semana	Mu-
nicipal	de	Prevenção,	Conscientização	e	Combate	ao	uso	de	Drogas”,	a	ser	realizada	anualmente	na	
semana correspondente ao dia 26 de junho, data em que se comemora o dia Internacional de Combate 
às Drogas.
	 Parágrafo	Único.	A	semana	criada	por	esta	Lei	passa	a	fazer	parte	do	Calendário	Oficial	de	
eventos do Município de Bela Vista do Paraíso. 
	 Art.	2º.	O	objetivo	da	“Semana	Municipal	de	Prevenção,	conscientização	e	Combate	ao	Uso	
de	Drogas”	é	fomentar	ações	no	âmbito	municipal,	que	visem	à	prevenção,	o	combate,	conscientização	
e os efeitos nocivos das drogas.
	 Art.	3º.	O	Poder	Legislativo	poderá	providenciar	durante	a	Sessão	Ordinária	na	semana	
que compreende o dia 26 de junho, a realização de um momento especial com o objetivo de divulgar e 
fortalecer as ações alusivas do que trata a presente Lei. 
	 Art.	4º.	Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogando	as	disposições	em	
contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 07 dias do mês de julho do ano de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal 

  
LEI Nº 1.321/2020

	 Súmula:	“Autoriza	o	Chefe	do	Poder	Executivo	a	implantar	o	Programa	Banco	de	Ração	do	
Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso	–	Pr.,	e	dá	outras	providencias”.
	 A	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	aprovou	e	eu,	EDSON	
VIEIRA BRENE, Prefeito Municipal em exercício, sanciono a seguinte:
 L E I:
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implantar o Programa Banco de Ração do 
Município de Bela Vista do Paraíso, com o objetivo de captar doações de rações e promover sua distribui-
ção, diretamente ou através de entidades previamente cadastradas - organizações não governamentais 
(ONGs) e Protetores Independentes e às pessoas e/ou famílias em estado de vulnerabilidade alimentar e 
nutricional que possuem animais, assistidas ou não por entidades assistenciais, contribuindo diretamente 
para a saúde animal.
 Art. 2º Fica o Município de Bela Vista do Paraíso, por meio de seus órgãos competentes, 
autorizado a organizar e estruturar o Programa Banco de Ração, fornecendo o apoio administrativo, 
técnico	e	operacional,	determinando	os	critérios	de	coleta,	de	distribuição,	da	fiscalização	a	ser	exercida,	
bem	como	o	credenciamento	e	o	acompanhamento	das	entidades,	pessoas	e/ou	famílias	beneficiárias	
devidamente cadastradas.
 Art. 3º Os alimentos doados e coletados pelo Programa Banco de Ração não serão desti-
nados à comercialização.
	 Art.	4º	São	finalidades	do	Banco	de	Ração	do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso:
 I - Proceder à coleta, recondicionamento e armazenamento de produtos e gêneros alimen-
tícios, perecíveis ou não, desde que em condições de consumo, provenientes de:
 a) doações de estabelecimentos comerciais e industriais ligados à produção e comerciali-
zação, no atacado ou no varejo, de produtos e gêneros alimentícios destinados aos Pets;
 b) doações das apreensões por órgãos da Administração Municipal, Estadual ou Federal, 
resguardada a aplicação das normas legais; e
 c) doações de órgãos públicos ou de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.
 II - Efetuar a distribuição dos produtos e gêneros arrecadados para protetores independen-
tes, ONGs constituídas e pessoas e/ou famílias em estado de vulnerabilidade alimentar e nutricional que 
possuam animais.
	 §	1º	As	entidades	que	promovem	a	distribuição	de	ração	deverão	informar	mensalmente	o	
número de animais atendidos com as doações do programa.
	 §	2º	Além	dos	produtos	e	gêneros	alimentícios	obtidos	na	 forma	desta	Lei,	o	Programa	
Banco	de	Ração	do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso	poderá	aceitar	cessão	gratuita	ou	doação	de	
roupinhas, remédios, coleiras, guias, casinhas, caixas de transporte, brinquedos, produtos de limpeza e 
utensílios diversos para os animais.
	 §	3º	Excetuados	os	custos	indiretos	decorrentes	da	estrutura	funcional,	incluídos	o	trans-
porte	e	demais	atividades	decorrentes	das	finalidades	descritas	neste	artigo,	à	arrecadação	dos	produtos	
e	gêneros	alimentícios	far-se-á	sem	ônus	para	a	municipalidade.
	 §	4º	Serão	disponibilizados	em	locais	de	grande	circulação	de	pessoas	dentro	do	Município	
de Bela Vista do Paraíso, pontos para recebimento de produtos.
	 Art.	5º	Das	equipes	de	coleta	de	doações	previstas	nesta	Lei	participará,	obrigatoriamente,	
pelo	menos	um	profissional	legalmente	habilitado	a	aferir	e	atestar	estarem	os	produtos	e	gêneros	ali-
mentícios em condições apropriadas para o consumo.
	 Parágrafo	único.	O	Programa	Banco	de	Ração	do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso	deve-
rá	designar	um	Responsável	Técnico	Médico	Veterinário,	já	contratado	ou	efetivado	em	Concurso,	com	
Anotação de Responsabilidade Técnica homologada pelo CRMV-PR para coordenar as atividades.
	 Art.	6º	Para	a	execução	da	presente	Lei	fica	o	Poder	Executivo	autorizado	a	firmar	convê-
nios com outras instituições públicas e/ou privadas.
	 Art.	7º	O	Poder	Executivo	fica	autorizado	a	regulamentar	o	presente	Programa	dando-lhe	
eficácia	e	aplicabilidade,	em	especial	no	que	tange	à	criação,	composição	e	competência	dos	órgãos	ou	
entidades	responsáveis	pela	sua	coordenação.
	 Art.	8º.	Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogando	as	disposições	em	
contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 07 dias do mês de julho do ano de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal


